
Nfi 96 de 5 de Outubro de 1975
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Aniila djâtagão no no valor de

® 6l,000,00C sessenta, e xm mil cru-

O FHKi '̂i^TO MUríIÍÍIPAL Dia; MOÍÍTADÂo, no uso das atribui-

^ çoes que lhe comerem a liei ürçaínentária n.Ê91 de 31 de Outubro de,
197^1 art. inciso iü, decreta:

>

Art» 12-i'ica nula parte da dotação abaixo discrimina
da, no valor de 61.000,00 ( sessenta e um mil cnizeiros).'

• - O^-DIVISÃO ÉDUCAClO 1 CÜLTUHA
^.0.0.0-X)I^SX-''iáSÂ3 Dj; CAPITAL

1+.1,0.0-INV^3TIMÍ^ÍT0S

^.l.l.O-Obras Publicas ♦Eí$| 61.000,00

Art. 2£- O presente decceto entrara eia vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário»

r

MOHTAXJAS, 5 de^artubro de 1975

iU^-lTOHXO /üRÍSSIdO Dii SOUSA


